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LEI Nº 1.736/75 

de 05 ju1ho de 1975 . 

DispÕe sobre a realização de o 
· bras e serviços na. Escola de En 

genharia da Fundação Va.leparaiu~ 
na de Ensino . 

O Prefeito da Estância de Síio J0sé dos CaJDpos, no 
uso de suas atrib-lj ções, p:comulga a seguinte lei : 

Artigo 1º - Fica a Prefeitura 1V.;1.mi cipal autorizada 
a promover , atra.vés da UrbaLizadora Munici pal S/A - UPJ3AM , no prédio 
da Escola de Engenharia da Fundação Valeparairana de J:lsino todas as 
obras e serYiços destinados à ampliação e melbo~ia d~s suas instala 
çoes, salas de aulas e laboratÓri.C's cem os r'8Apecl:ivos equipam.::ntos-:-

Artigo 2Q - Pera cumprimento da di_sposiç·~o co:a.stan 
te do a:t:>tigo lQ, fica aberto, no corrente exercÍcio, no Dr·parta.:\ e.:" to 
:e Finfn:_çan tun c::ed.i to espec2al na importância ::lé Cr$ . 2:)00 . 000 , 0" 
(dois mjlhÕes de cr~zeiros) 

Artigo 3º - Caso as despesas venham 9. ul tra:passar a 
quantia corres})Ondeni:.e ao crédj_to eSI>ecial abe:t~o pelo artigo ante 
rior o exçedente será executado no prÓximo exercÍcio . 

Parágrafo Ú1üco - O o:çament0 para 1976 consigr~ari 
dotação até Cr$ . 2 . 000~000,0C (c.lois rulhÕes de cruzeiros) para fazer 
face à.q despesas que complen:enten: o autor:.zndo no artigo 1º . 1· 

. Art i go 42 - O crédito aberto pelo !':lrtigo 22 correrá 
por conta da 2:-nüação :parcial da v erba 3005- 1-411 0.61 cJ.o Orça:nento 
de 1975 en: Cr$· . 2 . 000.,000 , 00 (dois rülllÕes de cruzei1·os) . 

Artigo 52 - \~TADO . 

Parávrafo Único - VF/J'ADO. o 

Artigo 6 º - Esta lej entrará em vigor na da-.Ja à e 
sua publicação revogadas as disposições e;a cont:;:·ário . 

Prefeitura da Est âYJ.cia de São José dos Campos, 05 de 
julho de 1975 . 

Registrado e 
~inco dias do mes de julho do 
co. 

I 

~:::>.~~ . 

Sérgj o Sobre.l de Oliveira 
Prefeito Ii'Iuni~i:pal 

pt.fblicad o nc G=tbinete do Prefe:>i to 
ano de mil novecentos e se-;;enta e 

T~re~ipha J. c ~:&l KÓjio 
Chefe de Gabinete 

aos 
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